
DEPUTADO

JUNJI ABE

PROJETO DE LEI Noo! O DE 1998

Altera a Lei no 9.900, de 23 de dezembro de 1997. que declarou de utilidade

pública a Associação Beneficente "Sítio Monte Refúgio".

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova:

Artigo 1o - O artigo 1o da Lei no 9.900, de 23 de dezembro de 1997, passa a

ter a seguinte redação:

"Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a

Beneficente "Sítio Monte Refúgio", com sede em

Capital."

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo retificar o artigo 1o da

referida Lei, onde especifica a sede da entidade, pois, embora a Associação

Beneficente "Sítio Monte Refúgio" venha desenvolvendo suas atividades no

Município de Mogi das Cruzes, a sua sede está localizada na cidade de São

Paulo, na rua Vinte e Quatro de Maio, 105-cj64, conforme consta de seus

Estatutos.
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Projeto de lei no 481/97. do |
deputado Juni Abe- PRA)

Dectara de uritictacde publica q ermticimda «puses
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o GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembiéia Legisiativa <fecreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - É deciarada de utilidade pública a
Associação Bensficente “Sírio Monte Refúgio”, com

seco asus -RAcrgi <tma Cruzes.

, durtiçro 2- Esta loi hn sic em visor na cata de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes. cd de dezermiro de 1997.
MÁRIO COVAS
Bolinário dos Santos uia .
Secretário da Justiça e da Eras aii dia Cidadania
Maria Teresinha Godinho

Secretária da Criança, Femiiia e Bam-Estar Social
Valter Faldemaem

Secretário- Chefs da Casa cCivir
Antonio Angarmea ' .

Secretário do Govemo se Gestão Estratégica
Publicada na Asssssoria Técnico--Legisiativa,

sos 23 de dezembro de 1997. -
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 60o a 64o Sessões Ordinárias (de

7 a 13/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/05/98.


